
INDICAÇÃO Nº 
4161
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, a liberação de recursos financeiros para a construção de um Mini Posto de Saúde no Bairro São Lourenço, no município de Tambaú - SP.

JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justifica, tendo em vista que o Município tem dificuldades de investimento em todas as áreas, especialmente na área de saúde.

A construção de um Mini Posto, tem a finalidade de atendimento de consultas médicas e procedimentos básicos de saúde, e irá atender aproximadamente 400 famílias dos bairros São Lourenço e Jardim Luana, que não necessitarão percorrer longas distâncias para receber atendimento médico, implementando assim, os serviços existentes no Sistema de Saúde do Município.

Desse modo, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender o pleito supramencionado, tendo em vista a urgência e a relevância do mesmo.

Sala das Sessões, em

Deputado Osvaldo Verginio
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